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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, sob regime de 

empreitada por preço global, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do dia 20 de agosto de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça 

Edmundo Mercer nº 34, objeto é contratação de empresa para execução obras para instalação de alambrados, muros e portões nas UBS de Caetano 

Mendes e São Bento, neste Município. Valor máximo R$ 74.030,34 (setenta e quatro mil, trinta reais e trinta e quatro centavos). O Edital completo 

será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 1º de agosto de 2019 

MARCUS VINICIUS CIOFFI  

Secretário Municipal de Administração 

Republicado por ter saído com incorreções  

 

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO LICENÇA DE OPERAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, torna público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná - IAP, a renovação da Licença de Operação com validade até 

07/06/2025, para Aterro Sanitário Municipal, localizado na Estrada Tibagi – Caetano Mendes, KM 02, Distrito Industrial, Tibagi/PR. 
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ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2019 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial, Registro de Preço nº127/2019, cujo objeto é a 

contratação futura de serviços de topografia e agrimensura, em tratamento médico-hospitalar fora do domicílio, que houve um erro no Edital, cabendo 

as seguintes correções: 

 

Onde se lê: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2019 

 

7.1.5 – Para Comprovação da Qualificação Técnica: 

 

7.1.5.1 - Certificado de Registro e Regularidade da PROPONENTE e do RESPONSÁVEL TÉCNICO junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA/PR ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade, bem como indicar profissional responsável 

pelos serviços (nº do CREA). 

 

7.1.5.2 - Comprovação de que possui em seu quadro técnico permanente na data para a entrega da proposta, profissional de nível superior (terceiro 
grau), com formação plena em engenharia civil, engenharia ambiental ou arquitetura, para atuar como responsável técnico: 

 

Leia se: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2019 

 

7.1.5 – Para Comprovação da Qualificação Técnica: 

 

7.1.5.1 - Certificado de Registro e Regularidade da PROPONENTE e do RESPONSÁVEL TÉCNICO junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA/PR ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade, bem como indicar profissional responsável 

pelos serviços (nº do CREA). 

 

7.1.5.2 - Comprovação de que possui em seu quadro técnico permanente na data para a entrega da proposta, profissional com nível Técnico ou 
superior que possua Certificado de Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PR ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade, para atuar como responsável técnico: 
 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

 

Tibagi, 02 de agosto de 2019. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração 
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